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1 INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta o resultado dos exames realizados em atendimento à denúncia recebida pela
Controladoria Geral da União – CGU em 08/10/2014, sob o número 50.104-78.

A referida denúncia foi  encaminhada à Universidade Federal  de Santa Maria – UFSM através  do
Ofício nºí 11.274, de 14/05/2015, e versa sobre supostas irreuularidades em contratos e processos
licitatórios conduzidos por essa insttuiião.

Os trabalhos foram efetuados em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviio
Público Federal e à leuislaião que disciplina a matéria examinada.

2 OBJETIVOS

A presente atvidade de auditoria teve por objetvo principal atender o previsto no item 1 do Ofício
nºí  11.274 da  CGU,  de 14 de  maio  de 2015,  sobre a  ocorrência  de supostas  irreuularidades  em
contratos e processos licitatórios, e ao item 4 do referido ofício, que indica a esta Auditoria Interna
proceder à apuraião sobre a ocorrência da irreuularidade mencionada.

3 ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos foram realizados durante o mês de auosto e outubro de 2015 pela equipe de auditoria
interna  da  UFSM,  com  base  nos  documentos  anexos  dos  preuões  eletrônicos  da  UFSM  no
Comprasnet, nas informaiões requeridas através das solicitaiões de auditoria n◦s 2015.007-001, 002
e 003, e na leuislaião que versa sobre a matéria: Leis nºís 8.666/93 e 10.520/02, Decreto nºí 7.892,
Acórdão nºí 839/11, entre outras.

Para  atnuir  os  objetvos  propostos,  foram  utlizados  procedimentos  e  técnicas  de  auditoria,
destacando-se:  (a)  análise  do  fato  denunciado  à  CGU sobre  a  ocorrência  de  irreuularidades  em
contratos  e  processos  licitatórios  e,  (b)  análise  dos  preuões  eletrônicos  e  das  documentaiões
fornecidas pelo NED – Núcleo de Educaião e Desenvolvimento e CSG – Coordenadoria de Serviios
Gerais.

Av. Roraima, 1000, Prédio 67 - Sala 1207 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

mailto:audinufsm@ufsm.br


2

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

4 EQUIPE DE AUDITORIA 

Servidor Caruo Lotaião

Jociane Buleuon Samara Auditor Audin UFSM

Maurício Machado Royer Administrador Audin UFSM

Paulo César Barbosa Alves Auditor Audin UFSM

5 RESULTADOS 

Após a aplicaião dos procedimentos de auditoria, os resultados obtdos foram os seuuintes:

5.1 Ata Registro de Preço

5.1.1 Sobre as supostas irreuularidades nos processos licitatórios:

a) Verifcou-se que nos editais de preuões de reuistro eletrônico não consta a Ata de Reuistro de
Preios, apenas um item de formalizaião da mesma, nos seuuintes termos:

A  ata  da  realizaião  do  Preuão  Eletrônico,  publicada  no  síto:
www.comprasuovernamentais.uov.br,  terá  efeito  de  compromisso  de  fornecimento  nas
condiiões e prazo estpulados no Edital.
O Reuistro de Preios será formalizado mediante a assinatura do Termo de Reuistro de Preios,
conforme  modelo no Anexo 01 deste Edital.  O Termo de Reuistro  de Preios  deverá ser
enviado pelas licitantes vencedoras após a homolouaião do preuão.
A  licitante  vencedora  após  a  homolouaião  do  preuão  deverá,  imediatamente,  enviar  o
referido Termo de Reuistro de Preios devidamente preenchido, assinado e datado, através e-
mail preuão@ufsm.br. O termo remetdo via fax, deverá ser apresentado em oriuinal ou cópia
autentcada no prazo de até 03 (três) dias úteis.
A existência de preios reuistrados não asseuura ao licitante o direito ao fornecimento do
objeto, podendo a Administraião, se assim entender, promover nova licitaião específca para
aquisiião dos mesmos, sendo asseuurada, entretanto, ao fornecedor com preio reuistrado o
fornecimento em iuualdade de condiiões. 

De acordo com o contdo no inciso II, art. 2◦, do Decreto nºí 7.892/2013, a ata de reuistro de preios é
o documento vinculatvo, obriuacional, com característca de compromisso para futura contrataião,
em que se reuistram os preios, fornecedores, óruãos partcipantes e condiiões a serem pratcadas,
conforme as disposiiões contdas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

Modelo do ANEXO 01, utliiado no Edital:
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TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente a Empresa 

                                                                                                                                                                                               ,CNPJ   

                                                                                                                                                /                    -          , estabelecida à Rua 

                                                                                                                                         , CEP                     -                             , em

                                                                                       -              concorda plenamente com o edital  e  com  os  Termos

constantes da Ata de Registro de  Preços,  referente ao  Pregão  Eletrônico n.                   /      , Processo n.

                                                                         /               -   /UFSM.

Em          /        /2015.

b) Além do óruão uerenciador e partcipante, de acordo com o art. 22 do Decreto n◦ 7.892/2013, a
ARP, durante sua viuência, pode ser utlizada por qualquer óruão ou entdade da Administraião
Pública Federal que não tenha partcipado do certame licitatório (óruão carona), mediante prévia
consulta ao óruão uerenciador, desde que devidamente comprovada à vantauem. O que não vem
ocorrendo no âmbito da UFSM, pois não é realizado o insttuto da Ata de Reuistro de Preios.

5.2 Gestores/Fiscais de Contratos

5.2.1 Sobre as supostas irreuularidades em contratos:

a) Verifcou-se  que  a  indicaião  do  uestor  e  co-uestores  dos  contratos,  constam  como  cláusula
inteurante dos instrumentos, o que nos permite tecer os seuuintes comentários:

i) Que  a  UFSM  não  emite  portaria  ou  documento  equivalente  para  a  desiunaião  dos
uestores e/ou fscais de contratos, procedimento este que deveria ser realizado, pois o
fato  de  constar  no  contrato  a  indicaião  dos  mesmos,  não  exime  à  insttuiião  da
nomeaião formal posterior, em vista de a nomeaião ser um ato administratvo posterior
a assinatura do instrumento de contrato, devendo existr ainda a desiunaião do servidor
da UFSM indicado, através de portaria.  

Da forma como é realizado se tem uma indicaião do servidor no contrato entre as partes
(universidade e prestador de serviio),  a qual  não consta no artuo 55 da Lei 8.666/93
entre as cláusulas necessárias dos contratos, sendo uma opião administratva.  

Acórdão nºí 2038/2008 - TCU Plenário
9.6.33.  expeia  tempestvamente  as  portarias  de  designação formal  de  servidores  para
acompanhar  e  fscalizar  os  contratos  da  administraião,  nos  termos  do  art.  67  da  Lei
8.666/1993;
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Acórdão nºí 1094/2013 – TCU Plenário
9.1.1. providencie portaria de designação específca para fscalizaião de cada contrato, com
atestado de recebimento pelo fscal desiunado e que  constem claramente as atribuições e
responsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artuo 67; 

ii) Outra  situaião  é  que  no  contrato  se  aborda  a  questão  da  “Gestão  do  Contrato”,
nomeando uestor e co-uestores para acompanhar e fscalizar, importante enfatzar que
não se confunde Gestão e Fiscalizaião de contrato. 

A  uestão  é  o  serviio  ueral  de  uerenciamento  de  todos  os  contratos,  cuida-se,  por
exemplo, do reequilíbrio econômico-fnanceiro, de incidentes relatvos a pauamentos, de
questões liuadas à documentaião, ao controle de prazos de vencimento, de prorrouaião,
etc.  É  um serviio  administratvo  propriamente  dito,  que  pode  ser  exercido  por  uma
pessoa ou um setor.

Decreto nºí 2.271/97
Art.  6ºí A  administraião  indicará  um  uestor  do  contrato,  que  será  responsável  pelo
acompanhamento e fscalizaião da sua execuião, procedendo ao reuistro das ocorrências e
adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fel  cumprimento,  tendo  por  parâmetro  os
resultados previstos no contrato.

A  fscalizaião  é  pontual,  sendo  exercida  necessariamente  por  um  representante  da
Administraião, especialmente desiunado, como exiue a lei, que cuidará pontualmente de
cada contrato. 

                         Lei 8.666/93
Art. 67.  A execuião do contrato deverá ser acompanhada e fscalizada por um representante
da Administraião especialmente desiunado, permitda a contrataião de terceiros para assist-
lo e subsidiá-lo de informaiões pertnentes a essa atribuiião. 

b) Quanto à qualifcaião dos uestores e/ou fscais dos contratos, verifcou-se que a insttuiião realiza
cursos de capacitaião na área. Conforme memorando nºí 515/2015 da Coordenadoria de Inuresso,
Mobilidade e Desenvolvimento – CIMDE, encaminhado a esta auditoria,  os dois últmos cursos
ocorreram em 2014, no período de 04/11 a 07/11 “Curso de Gestão e Fiscalizaião de Contratos
33◦ Ediião – ESAF” e,  em 2007,  foi  promovido o curso “O Ciclo  da Contrataião Pública”,  em
parceria com a PROGEP e DEMAPA, no qual o tema Gestão de Contratos  foi  contemplado no
módulo específco 2. 

No ano de 2008, foram 28 servidores capacitados e, em 2014, foram 22 servidores; verifcou-se
que dos 18 (dezoito) uestores do contrato 014/2013 apenas 03 (três) são oriundos de capacitaião,
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e 01 (um) suplente. Assim existem quadro técnico capacitado para exercer a fscalizaião e, salvo
melhor juízo, não estão atuando.

Sobre esta situaião consta no memorando n◦ 520/2015 – CIMDE/PROGEP, que foi  adotado o
seuuinte critério:

Informamos que o critério de seleião utlizado foi o suuerido pelo setor responsável na UFSM
– Pró-Reitoria de Administraião, sendo que o critério de escolha foi “ser uestor de contratos”,
conforme nos foi informado por e-mail. Os demais selecionados eram servidores envolvidos
indiretamente com os contratos.

No Plano Anual de Capacitaião de 2015, não há previsão de realizaião deste tema, mas a CIMDE
se colocou a disposiião no memorando, para analisar a viabilidade de promover nova ediião em
2016, conforme demandas verifcadas.

c) No que se refere à disponibilidade de tempo para o exercício das atvidades de fscalizaião, os
servidores desiunados devem possuir tempo disponível para realizar as atvidades, caso contrário,
pela inexistência de fscalizaião, poderá se onerar a insttuiião nos casos de descumprimento do
objeto  pela  empresa  prestadora  de  serviios.  Neste  caso  pode  os  servidores  indicados  ser
considerados co-responsáveis pelas irreuularidades que por ventura possam ocorrer. 

Acórdão nºí 1094/2013 – TCU Plenário
9.1.2. desiune fscais considerando a formaião acadêmica ou técnica do servidor/funcionário,
a  seureuaião  entre  as  funiões  de  uestão  e  de  fscalizaião  do  contrato,  bem  como  o
comprometmento concomitante com outros serviios ou contratos, de forma a evitar que o
fscal responsável fque sobrecarreuado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade. 

6 CONCLUSÃO

Verifcou-se  aluumas  situaiões  em  que  é  possível  adotar  aiões  que  venham  a  melhorar  os
procedimentos  administratvos  da  insttuiião  para  um  enquadramento  adequado  às  exiuências
leuais:

Aiões como: emissão de a Ata de Reuistro de Preios; escolha de fscais que tenham qualifcaião
técnica e emissão de portaria e/ou documento equivalente para a desiunaião dos uestores e fscais
dos contratos. 

Recomenda-se:

R1 – Efetue a emissão da Ata de Reuistro de Preios nos termos do Decreto n◦ 7.892/2013;
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R2 – Efetue a nomeaião dos fscais e/ou uestores de contratos mediante portaria ou documento
equivalente de desiunaião;

R3 – Quando das capacitaiões com cursos de uestão e fscalizaião de contratos, asseuurar vauas para
partcipaião  dos  uestores  e  fscais  desiunados,  bem  como  que  sejam  nomeados  servidores  que
possam  realizar  as  atvidades  de  fscalizaião,  de  modo  a  asseuurar  o  cumprimento  do  objeto
contratual.

Cabe ainda lembrar que a Auditoria  Interna deve ser  sempre entendida como uma atvidade de
assessoramento à Administraião, de caráter essencialmente preventvo, destnada a aureuar valor e
a melhorar as operaiões da entdade, assistndo-a na consecuião de seus objetvos mediante uma
abordauem sistemátca e disciplinada, fortalecendo a uestão e racionalizando as aiões de controle
interno. 

É o nosso relatório.

             Santa Maria – RS, 19 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO ROSSI DE FREITAS
Auditor Chefe – UFSM

Portaria nº 71.339/2014
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